
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
                            “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

                                   “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                      LEI N°. 5.613, DE 01 DE JULHO DE 2016. 

 

Fica alterada a Lei nº 5.079/2011 que dispõe sobre o 

quadro de cargos e funções públicas do Município e 

estabelece o plano de carreira dos servidores para fins 

de modificar a carga horária e o padrão salarial do 

cargo de Assistente Social. 

 
             O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 5.079/2011 que dispõe sobre o quadro de cargos e funções 

públicas do Município e estabelece o plano de carreira dos servidores para fins de modificar a carga 

horária e o padrão salarial do cargo de Assistente Social, conforme segue: 

 

I – O padrão salarial do cargo de Assistente Social passa de 09 para 10, conforme o 

seguinte: 

 

Denominação da categoria funcional Nº. de cargos Padrão 

Assistente Social 005 10 

 

II – A carga horária do cargo de Assistente Social passa de 20 para 30 horas. 

 

Art. 2º Fica autorizada as modificações constantes nesta Lei nos Anexos I e II da Lei nº 

5.079/2011 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

             Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 01 de julho de 2016. 
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                                                                                                               Prefeito Municipal 

 

              Registre-se e publique-se. 

 

 

             Alex Rodrigo V. Nunes 

             Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 
 


